
Tpmmb MSTIUTD PALOPA 

cOMISSÄO DE CONTRATAÇÃo 
CONTRATO 002.2026/1PMB 

INSTRUMENTO DE 

CLAUSULA 1' -DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

n 

(N 05 074 524/b00\-40 
DE Co 

CLÁUSULA 2": DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

RU ICA 

ADMINISTRATIVO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS TÉCNICOS EM ASSESSORIA 
PREVIDENCIÁRIA, ELABORAÇÁO DA AVALIACÃO 
ATUARIAL, ELABORAÇÃO E EMISSÄO DO 
DEMONSTRATIV0 DA POLITICA DE INVESTIMENTO 
DPIN, PARA ATENDER O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO MUNICÍPIO DE BAIẢO. QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O INSTITUTO DEPREVIDËNCIA DO 
MUNICÍPIO DE BAIÁO PARA E MONIQUE de 
PAOLA PEREIRA DA SILVA AGE SOCIEDADE DE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, COM0 ABAIXO 
MELHOR SE DECLARA: 

IPMB 
CONTRATO 

o INSTTUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICİPIO DE BAIÃO PARA, com sede a Rua Lauro 
Sodré. 195 - Bairo: Centro CEP 68.465-000 - Baião - Pará inscrita no CNPJ/MF n 
05.074.524/0001-40, neste ato representado pelo Ilustrissimo Sr. Presidente BENEDITO NUNES 
BATISTA FILHO, brasileiro, portador da RG: 4830539 SSP/PA e CPF: 759.965.962, residente e domiciliado na Travessa Capitão Vicente Ramos, Bairro Cumbucão, Baião/Pará, doravante denominado CONTRATANTEe de outro lado, a Pessoa Juridica MONIOUE DE PAOLA PEREIRA DA 
SILVA AGE SOCIEDADE DE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ: 40.032.665/0001 00. comn endereço na Ảv São João n°. 288, Quadra 14 Lote lE APT 1604, Bairro Brot Alto da Gloria Goiania CEP: 74.815-700, representada pela Srt. Monique de Paola Pereira da Silva Age. RG: 4139280/DGPC/GO, CPF: 995.465.231-00, doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO, observando o que consta da INEXIGIBILIDADE DE LICTACÃO No 002/2026-IPMB. PROCESSO N° 022026002, tudo em conformidade com a Lei Federal n 14.133/2021 e alterações posteriores, a qual sujeitam-se as partes, observando as cláusulas e condições seguintes: 

002. 2026/|PMB 

1.1. 0 objeto do presente contrato é a CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOs TÉCNICOS EM ASSESSORIA PREVIDENCIARIA, ELABORAÇÃO DA AVALIACÃO ATUARIAL, ELABORAÇĂÄO E EMISSAO D0 DEMONSTRATIVO DA POLITICA DE INVESTIMENTO DPIN, PARA ATENDER O INSTITUTO DE PREVIDËNCIA DO MUNICIİPIO DE BAIÃO, 1.2. A Inexigibilidade de Licitação tem como fundamento o Art. 74, inciso III "C" Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

2.4. A CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento nas condições estabelecidas: 

1.3. Vinculam-se ao presente Contrato, o Processo de Inexigibilidade de Licitação n°. 002/2026-IPMB, a proposta de preço da CONTRATADA, os quais constituem parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição. 

2.1. O valor dos serviços prestados é de R$ 4.250,00 (quatro mil duzentos e cinquenta reais) mensal, totalizando o valor de RS 51.000,00 (cinquenta e um mil reais), reajustáveis. 2.2. Os pagamentos devidos serão realizados até o 5° (quinto) dia do mês subsequente ao vencido; 2.3. A CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura/Recibo com descrição do objeto contratado, até 05 (cinco) dias antes do seu vencimento: 
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İpmb 
COMISSĀO DE CONTRATAÇÃ0 

CIAUSULA 3 DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA 
Orgão 10- Instituto de Previdència dos Servidores de Baião- IPMB 
|nidadc Executora- 1001- Instituto de Previdência dos Servidores de Baião- IPMAPM 
Funcional Programática (09 272 0010 2 1S1 - Manutenção das Atividades do Instituto de 
Previdència do Município de Baiâo-IPMB 

CLAUSULA 4° -DO REGIME DE EXECUÇÃO 

Flemento de Despesa 3390 39 00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica 
Fonte de Recursos - 18001|11 Recursos Vinculado do RPPS - PREVIDENCIARIO 
EXECUIVO 

41 Os trabalhos a serem contratados, relacionadas na Cláusula Primeira deste contrato 
compreendem as atividades relacionadas, no Termo de Referenciaeo que disporá o Contrato a ser 
celebrado entre as partes. 

CLÁUSULA S° - DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO 

42 Atender as necessidades por Assessoramento e Consultoria Previdenciária do INSTITUIO DE 
PREVIDỄNCIA DO MUNICIPIO DE BAIÃO PARÁ. 

CMP 05 074 524/ODo\ 40 

sA Citério da CONTRATANTE, o objeto da contratação poderá ser acrescido ou suprimido. a 
qualquer tempo, conforme previsto na Lei n.° 14.133/2021: 

CLÁUSULA 6° - DA HABILITAÇÃO E RESPONSABILIZAÇÃO PROFISSIONAL. 

PUICA 

61 A Contratada obriga-se a manter durante toda a vigência contratual as credenciais necessárias 
competente que a tornam apta a realızar o objeto desta contratação, bem como de seus empregados 
e/ou prepostos, de forma que não venha exercer atividade ao arrepio da lei. 
8 10 A apuracão das faltas cometidas pela Contratada no exercicio de atividades necessárias à 

execução deste contrato será efetuada mnediante processo administrativo adequado, sendo 
assegurado sempre o contraditório e ampla defesa. 

CLAUSULA 7- DAS OBRIGAÇOES DA CÔNTRATADA 

$ 2° No caso de responsabilizaçāo da Contratada por perdas e danos causado à Contratante elou a 
Terceiros, aplicam-se as sanções administrativas previstas na CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
deste contrato, independente da resolução do mesmo. 

7.1. A qualidade dos serviços deverá ser rigorosamente aquele descrito no Termo de Referencia e. por 
conseguinte, no CONTRATO a ser fimado; 
7.2. Os valores a serem prestados a Contratada incluem todas as despesas pertentes ao Objeto do Termo 
de Referencia, exceto despesas que venham a ocorrer por fatos novos não acordados no Termo de 
Referencia; 
7.3. O CONTRATO poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na, da Lei n° 14.133/202 1; 
e especificações do TERMO DE REFERENCIA E CONTRATO a ser firmado: 
7.4. Durante a vigência do CONTRATO, a CONTRATADA deverá atender prontamente às requisições 

CONTRATADA; 

7.5. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciáias; 
7.6. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas se couber, do pessoal da 

a respeito do presente CONTRATO e dos serviços a ele inerentes: 
7.7. Não prestar declarações ou informações, sem prévia autorização por escrito da CONTRATANTE, 
7.8. Cumprir os serviços conforme disposições do CONTRATOa ser firmado: 7.9. Indenizar quaisquer danos ou prejuízo causados ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICİPIO DE BAIÃO PARA ou a terceiros por ação ou omissão no fornecimento do presente CONTRATO: 
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ipmb DO MOEcÍNO DE BAIAnPA 

CLAUSULA S' DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÂO 
7.10. Prestar as infomaçòes e esclarccimentos sempre que solicitados pcłacCoNTRATANTE, 
7.11. Prodenciar a imediata correçåo das falhas apontadas pela CONTRATANTE, quanto aos seniços contratados. 

CONĪA 

8.1. Responsabilizar-se. apos o devido processo licitatório, lavrar o CONTRATO com base nas 
disposıçòes da Lei n" 14.133/2021 e suas alterações, 

QN p5 074 524/0001-40 
ROSRICA 

8.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeirOS para custear a prestação; 

CLÁUSULA 9°- DA FISCALIZAÇÃO. 

PMB 

8.3, Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta atribuicão: 
8.4. Zelar para que durante a vigência do CONTRATO, sejam cumpridas as obrigações assumidas com 
a CONTRTATADA. bem como sejam mantidas todas as condições e qualificação exigidas na 
prestaçào, 
8.5 Serão considerados. para efeito de pagamento, os serviços efetivamente realizados pela 
CONTRATADA e aprovados pelo setor responsável. 

9.1. Os itens do TERM0 DE REFERENCIA, a serem contratados após regular procedimento licitatório, serão objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por servidor designado para tal fim: 

CLÁUSULA 10-DA VIGÊNCIA 

9.2. Os atos previstos no item anterior serão exercidos no interesse da administração pública e não excluem e nem reduzem a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros por qualquer iregularidade e, na sua ocorência, não implica corresponsabilidade do Poder Publico ou de 
seus agentes ou prepostOS; 
9.3. A CONTRATANTE se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto do CONTR ATO 
se em desacordo com as especificações e as cláusulas contratuais: 

CLÁUSULA 11-DAS SANQÇÕES 

9.4. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do CONTRAT0, deverăo ser prontamente 
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 

al) Advertência; 

10.1. A vigência deste Contrato tem inicio a partir de sua assinatura até 31 de dezembro de 2026 
podendo ser prorrogado por termo aditivo, nos termos da Lei 14.133/2021. 

a) O inadimplemento ou inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei n°. 14.13 3/2021, garantida a prévia defesa 
ficando estipulado: 

a.2) Multa de 19% (um por cento) por dia de atraso no cumprimento das obrigações assumidas. 
incidentes sobre o valor do Contrato, até o 10° (décimo) dia; 
a3) Multa de 2,0% (dois por cento) por dia de atraso no cumprimento das obrigações assumidas, 
incidentes sobre o valor do Contrato, após o 10° (décimo) dia. 
a4) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Administração, no prazo de até 02 (dois) anos. 
a.5) Ser declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que serả concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 
b) 0 valor da multa, aplicado após regular processo administrativo, será descontada do pagamento devido pela Administração ou, quando for o caso, cobrado judicialmente: 
c) As sanções previstas nos itens "a. l, "a.4" e a5" desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente 
com as previstas nas letras "a2" e "a.3", facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar de sua notificação; 
d) A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o 
atraso na prestação dos serviços for devidamente justificado pela Contratada e aceito pela 
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ipmb 
RSEUmdas 
Contrntnnte que fixará novo prazo, este improrogável, para a complct das obrigaçies 

CLAUSULA 12"- DA INEXECUÇÃO E DA RESCISĀo 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

121 Caberh Extinção do contrato, de pleno direito, por declaração expresa da Contratante. 
independentemente de interpelaçao judicial ou extrajudicial, nos cASOS previstos no artigo art |37 e 
139 da lei l14.133/21 e suas alternções, sem que caiba à CONTRATADA qualquer indenização, sem 
embargo da imposiçăo das penalidades que se demonstraram cabiveis em processo administrativo 
regular 

CLÁUSULA 13 - DA PUBLICAÇÃO 

12.2 Os casos da extinçâo contratual serão formalmcnte motivados nos autos do processo 
assegurado o contraditóno e a ampla defesa. 

CLÁUSULA 14°- DO FORO 

13.1. A publicação resumida deste contrato, no Diáio Offcial, condição indispensável para sua 
eficácia, serå providenciada pela Contratante, publicado em forma de extrato. 

Baião/PA 09 de Janeiro de 2026. 

14.1. As partes elegem o foro da Cidade de Baião, para dirimir quaisquer duvidas relativas ao 
cumprimento deste instrumento, desde que não possam ser dirimidas pela mediação administrativa. 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Testemunhas: 

E. por estarem de acordo com todas as cláusulas, as partes resolvem celebrar o presente contrato, o 
qual, depois de lido e achado conforme, foi assinado pelos representantes das partes, em 02 (duas) 
Vias de idêntico teor e forma. 

Nome: CPF 

Nome: C. 

PUkCA 
NJ 05n4 524/00140 

CNPJ: 05.074.524/0001-40 
Benedito Nunes Batista Filho 

Presidente do Instituto 
CONTRATANTE 

NSTITUTO DEPREẾVİDĖNCIA DO MUNICİPIO DE BAIÄO PARÁ 

MONIQUE DE 
PAOLA PEREIRA 
DA SILVA AGE 
SOCIEDADE 

CNPJ: 40.032.665/0001-00 
CONTRATADO 

MONIQUE DE PAOLA PEREIRA DA SILVA AGE SOCIEDADE 
DE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 

Assinado de forma 
digital por MONIQUE 
DE PAOLA PEREIRA DA 
SILVA AGE SOCIEDADE 
t40032665000100 
Dados: 2026.01.09 |:40032665000100 1012:46 0300 

Benedito N. atista Flho Diretor Presidente iPM3 
Portaria N° 0F 12025-cP 

Rua Lauro Sodré. 195 - Bairro: Centro – CEP 68 465-000 Raiä 



{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Form", "isBackSide": false }


{ "type": "Form", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }

